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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa RR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 73.765.877/0001-47, 
estabelecida Travessa Vianópolis, nº 20, Vila Rosa Pires, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.004-521, para que no prazo de 05 dias 
úteis, apresente justificativa do motivo pelo não atendimento da solicitação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, realizada através das Solicitações de Fornecimento (SF) e Empenhos, referente a Ata de Registro de Preços nº 04/2024 (ARP 
04/24)- Pregão Eletrônico n º 033/2023 – Processo Administrativo nº 251/2023, sendo que as Solicitações de Fornecimento foram enviada via e-
mail informado pela empresa.  

Referente as SF 143/2024 e SF 150/2024 – solicitadas e enviadas pela Secretaria Municipal de Administração no dia 28 de fevereiro de 2024. 

No dia 11 de março de 2024, foi solicitado informações sobre a previsão de entrega dos materiais. 

 No dia 21 de março de 2024, solicitamos informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, podendo ser aplicado todas as 
penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação, de acordo com o Decreto Municipal n° 067/2022, citado na Cláusula 
Nona da ARP 04/2024. 

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos o item da Autorização de Fornecimento mencionada acima e que o prazo de 
entrega conforme prevê o edital é de até 07 (sete) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma 
prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e 
impedimento de participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 5(cinco) anos (inciso V, Art. 5° do Decreto Municipal 
n° 067/2022) e declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 22 de março de 2024. 

Denilson Carlos da Silva 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 04/2024 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 04/2024 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br

		2024-03-22T15:11:44-0400
	RENATA MOURA DA SILVA:03228589170




